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Segunda-feira, 24 de janeiro de 2011

Cópia completa dos editais acima descritos estão disponíveis na 
internet no sítio desta Prefeitura, no endereço www.uba.mg.gov.br, ou 
poderá ser retirado na Seção de Licitação da Prefeitura, localizada no 
Edifício-Sede da Prefeitura Municipal de Ubá, à Praça São Januário, 
238 – Centro, no horário de 12:00 horas às 18:00 horas. Ubá, 19 de 
janeiro 2011. 

AVISO DE LEILÃO

A Prefeitura Municipal de Ubá torna público que realizará, por 
ointermédio do 2  Pelotão da Polícia Militar Rodoviária, leilão para venda 

de animais apreendidos quando encontrados soltos em vias públicas e 
rodovias situadas no território ubaense, que não foram reclamados pelos 
proprietários, conforme relação a seguir, fornecida pela Polícia Militar 
Rodoviária:

Dia: 30 de janeiro de 2011, Domingo, às 9h00min
Sítio São Francisco, de propriedade do Sr. Luiz Tarcísio Peixoto 

Guimarães
Rodovia Ubá-Guidoval, Km. 03.

Ubá, MG, 17 de janeiro de 2011.

AGENOR MARQUES SERENO NETO
Secretário Municipal de Administração

QUANTIDADE
 

ANIMAIS
 

COR
 

BOS
01  égua  castanha  5124/10
01  cavalo  castanho  5149/10

PUBLICAÇÕES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 

Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social  de Ubá- 
MG

Ata da Reunião Ordinária  do Conselho Municipal de Habitação 
de Interesse Social de Ubá - MG.
Ao primeiro dia do mês de Dezembro de 2010, às 19:00 horas , foi 
realizada na Sala de Reuniões da Prefeitura , a reunião ordinária do 
CMHIS,  convocada  com  a  seguinte pauta: 1- Leitura e  aprovação 
da Ata anterior ; 2- Prorrogação do Benefício de Bolsa Moradia; 3- 
Projeto de Lei doando área ao Estado para construção do Presídio; 4- 
Calendário 2011; 5- Assuntos Gerais. Participaram desta reunião os 
seguintes Conselheiros Titulares: Aldeir Augusto Ferraz ,Rosano 
Marcos Vieira de Freitas, Anízio Pedro Gonçalves, Sebastião 
Domingos Gonçalves, Cláudio Cézar Alves .Conselheiro Suplente: 
Maria Lúcia Coelho de Andrade. O Presidente, Cláudio Cézar 
iniciou a reunião lendo a pauta. Na sequencia Maria Lúcia, 
Conselheira e Diretora Financeira da Emuhbes  fez a leitura  da Ata 
anterior, que foi aprovada pelos presentes. Em seguida, abriu-se 
discussão para aprovação da prorrogação de Bolsa Moradia 
concedidas as seguintes beneficiárias:  Bárbara Iana Batista, Maria 
Aparecida André, Luciana Ferreira Pinto e Vanderlena Noveli de 
Abreu . Após as justificativas apresentadas, a prorrogação foi 
aprovada por unanimidade pelos Conselheiros. Em seguida foi 
informado aos Conselheiros o encaminhamento à Câmara 
Municipal do Projeto de Lei autorizando doar ao Estado, área de 
propriedade da EMUHBES, situado no Sítio Brejaúbas para 
construção de unidade prisional. Foi solicitado aos Conselheiros 
presentes aprovar a doação diretamente pelo Município ou através 
da EMUHBES, conforme teor do Projeto de Lei a ser aprovado pela 
Câmara Municipal. Os conselheiros aprovaram por unanimidade 
autorizar a doação conforme estabelecido no Projeto de Lei 
aprovado pela Câmara Municipal de Ubá. O assunto seguinte da 
pauta foi o calendário de reuniões do Conselho para 2011. Ficou 
acordado que as reuniões irão continuar sendo nas primeiras quartas-
feira do mês e também no mesmo horário de 19:00 h. Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente, senhor Cláudio Cézar agradeceu a 
presença de todos, declarando encerrada a reunião. Eu, Maria Lúcia 
Coelho de Andrade,  lavro a presente ata que após lida e aprovada 
será assinada por mim  e pelos demais presentes.                                  

PUBLICAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
INDIRETA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE UBÁ MG

Ata da reunião do Conselho de Administração do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ubá 
(Ubaprev). Aos cinco dias do mês de janeiro de 2011, no Salão de 
Reuniões “Alva Juracy” da Prefeitura de Ubá, às oito horas, 
encontraram-se os membros do Conselho de Administração do 
Ubaprev, Arinda Murta, Presidente, e Eli Carlos Vieira para a 
reunião convocada em substituição à do dia quatro de janeiro, adiada 
em função de problemas de saúde e particulares dos Conselheiros. 
Em virtude da falta de quorum para a reunião, a Presidente deu por 
encerrados os trabalhos, e eu, Eli Carlos Vieira, secretário 
designado, lavrei a presente ata que, se lida e aprovada, será assinada 
pelos presentes e encaminhada para publicação no jornal “Atos 
Oficiais”.

Ata da reunião conjunta da Diretoria Executiva, Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ubá (Ubaprev). Aos seis dias 
do mês de janeiro de 2011, às 14 horas, reuniu-se a Diretoria 
Executiva, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal do 
Ubaprev, no Salão de Reuniões Alva Juracy, na Praça São Januário, 
n°. 238, Centro, Ubá-MG, presentes Ana Paula Gomes de Aguiar 
Vargas (Presidente da Diretoria Executiva) e os Conselheiros Arinda 
Murta, Eli Carlos Vieira, Solange Martins Soares (suplente), Sérgio 
Médice Sperandio, Jaime Kleber Aleixo Ribeiro, Angelino 
Fernandes Silva e Altivo Carlos de Oliveira. Justificadas as 
ausências dos Conselheiros Sandra Maria Abranches e Evandro de 
Castro Doriguetto. A Diretora Presidente abriu os trabalhos 
agradecendo a todos pela atenção ao convite para a presente reunião 
passando a palavra aos Técnicos do Banco do Brasil para 
apresentação e fala. Estando com a palavra a Sra. Dormelinda Maria 
de Souza Lima, gerente do BB agência Ubá, apresentou os demais 
representes do Banco: Suely C. Xavier, gerente do BB Agência Ubá, 
Alexandre de Castro Barbosa, Gerente de Relacionamento do BB 
Plataforma de Governo Juiz de Fora e Paulo José Knopp de Aquino, 
Técnico da BBDTVM (Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A, empresa do Banco do Brasil). Com a palavra, o Sr. 
Paulo José Knopp de Aquino começou sua fala tratando das 
mudanças trazidas pela Resolução 3.922/2010, legislação que 
regulamenta as aplicações dos recursos dos regimes próprios de 
previdência social, apresentando os fundos de investimentos 
oferecidos pelo Banco Brasil, todos enquadrados de acordo com a 
Resolução 3.922/2010. Após, passou a fazer um estudo específico 
do perfil do Ubaprev com os presentes, apresentando as melhores 
opções de investimento em fundos oferecidos pelo Banco do Brasil, 
afirmando que a Unidade de Gestão Previdenciária do Banco do 
Brasil é a empresa do “conglomerado” Banco do Brasil, responsável 
pelo assessoramento técnico ao Ubaprev para as decisões sobre 
investimentos, tudo de conformidade com disposição contratual. Os 
Conselheiros presentes propuseram um debate com os 
representantes dos Bancos, lançando suas insatisfações e aspirações 
quanto ao atendimento do Banco ao Ubaprev, principalmente pela 
deficiência sentida com relação ao assessoramento para aplicações e 
investimentos do PL do Instituto e relacionamento entre a agência 
local, Unidade de Gestão Previdenciária, ambas do Banco, e o  
Ubaprev. O Sr. Alexandre de Castro Barbosa, Gerente de 
Relacionamento da Plataforma de Governo de Juiz de Fora, se 
comprometeu a levar as reclamações feitas pelos Conselheiros aos 
responsáveis pelo Banco, se colocando à disposição do Ubaprev 
para futuras reclamações, prometendo reivindicar um melhor 
relacionamento entre Agência de Ubá, Ubaprev e UGP. O Sr. Paulo 
Knopp também se comprometeu a acompanhar melhor o Ubaprev, 
mas frisou que as assessorias contratadas pelo Instituto devem ser 
feitas através da  Unidade de Gestão Previdenciária do Banco. Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às 15h50min, da qual 
foi lavrada a presente ata, que se lida e achada conforme, será 
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assinada pelos presentes e enviada para publicação no órgão de 
imprensa oficial do Município.

Ata de encerramento do período das inscrições para candidatura aos 
Conselhos de Administração e Fiscal do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ubá (Ubaprev). Aos doze dias 
do mês de janeiro de 2011, às 18h00min, reuniu-se a Comissão 
Eleitoral das eleições para os cargos dos Conselhos de 
Administração e Fiscal do Ubaprev, na sede do Instituto, na Rua 
Peixoto Filho, nº. 123, sala 133, Edifício Central Shopping, tendo 
como presentes: Arinda Murta, Presidente do Conselho de 
Administração, Ana Paula Gomes de Aguiar Vargas, membro da 
Comissão, Solange Martins Soares, membro da Comissão, e o Sr. 
Evandro de Castro Doriguetto, Presidente do Conselho Fiscal. A 
Sra. Arinda Murta, de conformidade com o Edital nº. 01/2010, 
publicado no Jornal “Atos Oficiais” nº. 940, de 13/12/2010, 
declarou encerradas as inscrições dos candidatos a membros 
titulares e suplentes do Conselho de Administração e Conselho 
Fiscal do Ubaprev, conforme disposição contida na Lei 
Complementar 065/2002 e no Decreto nº. 4.150/2003. Após, os 
membros da Comissão passaram a verificar as inscrições realizadas. 
Para o Conselho Fiscal, foi registrada a candidatura do Sr. Nélio 
Marangon de Oliveira como representante dos servidores ativos. 
Para o Conselho de Administração foram registradas as 
candidaturas de Helder José Martins Silveira, José Carlos Medeiros 
Machado e Norma Costa Fernandes, todos para as vagas de 
representantes dos servidores ativos. Passou-se a verificar se os 
inscritos preenchiam os requisitos elencados no item IV do Edital nº. 
01/2010, constatando-se que todos os inscritos atenderam ao Edital. 
A Presidente do Conselho de Administração lavrou o termo de 
homologação das candidaturas para encaminhamento da relação 
dos candidatos para divulgação no sítio de Internet da Prefeitura 
Municipal de Ubá e afixação de tal lista nos quadros de avisos da 
Prefeitura Municipal, Câmara municipal de Ubá, Secretaria 
Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, de conformidade com disposição 
editalícia. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às 
18h15min, da qual foi lavrada a presente ata, que se lida e achada 
conforme, será assinada pelos presentes e enviada para publicação 
no órgão de imprensa oficial do Município.

Ata da reunião do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Ubá, realizada aos dezenove 
dias do mês de janeiro do ano dois mil e onze (19/01/2011),  com  
início  às 14h00min,  na  sede  do Ubaprev. Presentes  os 
Conselheiros Angelino Fernandes Silva, Altivo Carlos de Oliveira, 
Evandro de Castro Doriguetto  e Sérgio Médice Sperandio. Passou-
se para a ordem do dia: análise da prestação  de  contas  do Ubaprev,  
referente  ao  exercício  de 2010,  de  forma  a  encaminhar  seu  
parecer  ao Conselho  de Administração,  nos  termos  do  art.  63,  
inciso  X,  da  Lei Complementar Municipal 065, de 06/11/2002. 
Em síntese, foi apresentado o seguinte resultado, referente a 2010: 
evolução do patrimônio liquido: dezembro  de  2009:  R$  
26.707.773,44; dezembro de 2010: R$ 34.251.569,56   apontando  
um aumento de cerca de 28,24%. Despesas com pagamento de 
proventos e pensões:  em  2009:  R$ 1.479.752,36; em 2010: R$ 
1.901.962,15 apontando um aumento aproximado de 28,53%. O 
valor da despesa com proventos e pensões ficou abaixo da previsão 
de evolução constante do Estudo Atuarial de 2009 (para 2010), que 
era de R$ 2.457.212,80. Quanto  às despesas  administrativas, essas  
se limitaram ao pagamento da  remuneração da Coordenadora 
Administrativa,  assessoria  do  Banco  do  Brasil,  aluguel, 
telefone, energia elétrica,  materiais de consumo, perícias médicas. 
A única despesa com material permanente foi a aquisição de uma 
impressora com scanner, necessária para a conexão com o sistema 
do Comprev do Ministério da Previdência.  As  despesas 
administrativas somaram a quantia de R$ 92.535,32, abaixo do 
limite previsto no art. 8º da Lei Complementar Municipal 097/2007 
(2% do total da remuneração, proventos e pensões pagos aos 

PUBLICAÇÕES DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA 001/2011

A Presidente da Câmara Municipal de Ubá, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art.54, II da LOM/Ubá e art.26, 
XVIII do Regimento Interno da Câmara Municipal, a requerimento da 
parte interessada, devidamente instruído por laudo médico, tendo em 
vista o que dispõe o art. 135 e seguintes  da Lei Complementar nº. 14, 
de 18 de dezembro de 1992, que “dispõe sobre o  Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Ubá”, 

RESOLVE:

Conceder Licença para tratamento de saúde aos seguintes 
servidores:

I – Cláudia Pereira da Fonseca, Assistente de Plenário, por 01 (um) 
dia, em 29 de dezembro de 2010.

II – Gisele Caires Fernandes, TNS- Jornalista, por 01 (um) dia , 04 
de Janeiro de 2011.

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.

Plenário “Vereador Lincoln Rodrigues Costa” da Câmara 
Municipal de Ubá, aos 17 de Janeiro de 2011.

Ubá, 17 de janeiro de 2011.

Vereadora Rosangela Maria Alfenas de Andrade
Presidente da Câmara Municipal de Ubá

PUBLICAÇÃO DE TERCEIROS

ASILO SÃO VICENTE DE PAULO
Rua Padre Gailhac, 112 – Centro – Ubá-MG – CNPJ nº 

25.339.334/0001-15

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Provedor do Asilo São Vicente de Paulo, cumprindo o que 
determina os seus Estatutos, Capítulo III – Art. 22. e Regimento 
Interno, Capítulo VIII - Art. 33 e 39, vem convocar os dignos 
membros do Conselho Deliberativo da referida entidade para 
Reunião de Prestação de Contas Exercício 2010 e Posse da Nova 
Diretoria - triênio 2011 à 2013, em 1ª convocação, dia 08 de 
fevereiro do ano em curso, às 19:30 horas, em sua sede na R. Padre 
Gailhac n. º 112.

Ubá, 10 de janeiro de 2011

José Neves de Queiroz
Provedor Asilo S. V. Paulo/Ubá-MG

segurados em 2009). Pelo referido dispositivo, as despesas 
administrativas poderiam evoluir até a quantia de R$ 390.464,63,  
sem  considerar  o  valor  da  remuneração  dos segurados da 
Câmara Municipal de Ubá. Quanto às aplicações  financeiras, 
consoante demonstrativo dos  títulos em  carteira,  administrada  
pelo  BB  Gestão  de  Recursos DTVM S/A,  tiveram uma  
rentabilidade de 10,3571% no ano de 2010. Pelo exposto, opinam os 
presentes pela aprovação das contas por parte do Conselho de 
Administração, com a seguinte ressalva: solicitar do Executivo a 
devolução (repetição do indébito), no valor de R$ 122,48, referente 
ao pagamento do UPTU 2010 da sede alugada do Ubaprev, uma vez 
que se trata de autarquia municipal, albergada, smj, pela imunidade 
prevista no art. 150, § 2º, da Constituição Federal. Para constar, 
lavrou-se a presente ata que segue assinada pelos presentes e 
encaminhada para publicação no órgão de  imprensa oficial do 
Município. 


